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do preserìte.para solicitar desta presidência, a retirada de pautaoos.proJetoj abatxo especificados que tramitam nessa Casa de Leis, para mèlhoravahação do impacto financeiro, téndo en vista que o ,"toi a"- Contabilidade,
apontou que.os gastos com pessoal, considerando a aprovação dos referidosprojetos de leis, ultrapassará o limite p_rudencial qr" e Ae 5 t,:01", ãescumprindo oque dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal.
Pro.jeto de Lei: Altera aLel no714105, que dispõe sobre o plano de Cargos, Caneirae Remuneração dos ser.vidores públicòs do'Municiplo ae iatuizioÌro e dá outrasprovrdenclas.

Projeto de lei: Que dispõe sobre a criacâo da
crianças e adolescentes ern siruaçâo de risco
comissão e efetivo e dá outras providencias.

Seúor Presidente

Sendo o que se nos oferece na
renovando protestos de estima e aprego.

Prefeito Municipal

Casa Abrigo de Jataizinho para
pessoal e social, de cargos em

Proieto de lei: Dispõe sobre a concessão de piso salarial profissi
comunitários de saúcle e agentes de conbate às enderrrias eiá outr:

agentes
idçncias

drigues Sllvô
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Excelentíssimo Seúor
ADILSON GONÇALVES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal
JATAÌZINHO-PR
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